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STRAFER PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 24.768.176/0001-56  -  I.E.: 257959971

Dom Sebastião 617 SL 02  - Vila Real

BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC

CEP: 88337-110

Telefone: (47) 3363-8200

E-mail: licitacao@strafer.com.br

www.strafer,com.br

BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC, 15 de Junho de 2020

À

MUNICIPIO DE BAYEUX

AVENIDA LIBERDADE 3720  - SESI

CEP: 58306-000

BAYEUX - PB

Referência : Pregão Eletrônico Nº 14/2020 

Processo Nº 54/2020 

Data de Abertura dia 29/05/2020 às 10:00

Proposta : 1703

Prezados Senhores,

Atendendo a licitação em referência apresentamos a seguir nossa proposta.

Condições gerais da proposta:

Validade da Proposta: 90 dias (Conforme Edital)

Prazo de Entrega    : 30 dias (Conforme Edital)

Pagamento           : Conforme Edital

Banco(s) para depósito:

BANCO DO BRASIL (001) - Agência: 1489-3 - Conta Corrente: 51838-7

Item Nosso Código Qtde Und Descrição / Descrição Técnica / Observação Preço Unitário R$ Total Item R$

5 1252 4 Unitário 2.499,00 9.996,00Pistola de Limpeza e Secagem EasyClean

Pistola  de  Limpeza  e  Secagem  Interna   de

Materiais c/ 9 Bicos

Para  limpeza,  enxágue,  sucção e drenagem de

endoscópios rígidos/flexíveis e canulados.

Pode ser conectada na rede de água ou ar

Pressão facilmente ajustável

Construção   robusta  com  liga  de   alumínio

resistente e antioxidante

Punho   em   silicone  ergonômico  e   isolado

termicamente para sua segurança

Pode  ser autoclavada (Temperatura máxima para

o silicone de 150°C e mangueira de 80°C)

6   meses  de  garantia  contra  defeitos   de

fabricação

EasyClean  é  ideal  para  limpeza, enxágue, e FERNANDA 
DE SOUZA 
STRALIOTTO:
07238109905

Assinado de 
forma digital por 
FERNANDA DE 
SOUZA 
STRALIOTTO:0723
8109905
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secagem  de  endoscópios  rígidos e flexíveis,

pipetas,  cateteres,  nebulizadores, válvulas,

seringas,  cânulas,  vidrarias laboratoriais e

outros.   Sendo   um   equipamento  de   dupla

finalidade  a EasyClean permite sua conexão na

rede  de  água  ou  ar  pressurizado  para uma

limpeza rápida e eficiente.

A  EasyClean  acompanha  uma  ampla  gama   de

acessórios que poderá lhe auxiliar em todas as

aplicações,  sendo  facilmente  conectáveis  a

ponta   da   pistola.  Os  bicos  de   limpeza

especiais,   uma   vez   fixados,   não   irão

desconectar durante a limpeza em alta pressão.

EasyClean  é  perfeita  para  usar em salas de

operação, de endoscopia, cirurgia ambulatorial

e outros departamentos.

A  EasyClean tem como característica principal

um  novo  tipo  de  mecanismo  de  controle de

pressão  interna  que  permite  você ajustar o

fluxo  de  água  ou ar através do movimento do

gatilho.  Controlando  o  parafuso  localizado

atrás do gatilho, permite o controle máximo da

intensidade da pressão.

Nove tipos bicos para limpeza

A  pistola  acompanha  9  diferentes  tipos de

bicos  que  oferecem  uma  ampla  variedade  e

flexibilidade   de   garantir   uma    limpeza

apropriada    de    instrumentos    cirúrgicos

específicos.

1- Para limpeza interna (sucção de detergentes

enzimáticos)

2- Para vidrarias de laboratórios

3- Spray para lavagem rápida de instrumentos

4- Para seringas e cânulas

5- Para drenagem de tubos

6- Para cateteres e válvulas

7- Para pipetas

8- Para seringas e cânulas

9 – Para uso diverso

Mangueira  em  aspiral  flexível de 4,0 metros

com sistema de engate rápido nas duas pontas

Permite   a   fácil  movimentação  durante   o

processo de limpeza.

Rack de parede

Pode  ser  facilmente parafusado em uma parede

perto  de  uma  pia  na área de trabalho, para

guardar os acessórios. FERNANDA 
DE SOUZA 
STRALIOTTO:
07238109905

Assinado de forma 
digital por 
FERNANDA DE 
SOUZA 
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109905
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Engate Rápido

A  própria Pistola possui um sistema de engate

rápido  para  fácil  e ágil mudança para o uso

com água ou ar comprimido.

Adaptador

Acompanha  um  adaptador  com rosca de um lado

para  conexão  com  a  rede de ar ou água e do

outro  lado  o  sistema  de engate rápido para

conexão com a mangueira da pistola.

Marca: Stramedical

Modelo; Easyclean

Registro  ANVISA: Não considerado produto pela

saúde, pela ANVISA.

Marca: EasyClean

Preço Unitário: DOIS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS

Total Item: NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS

Valor Total da Proposta R$: 9.996,00 - NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS

STRAFER PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI

Atenciosamente

Fernanda de Souza Straliotto

Cargo: Responsável Legal

RG : 9672568

CPF: 072.381.099-05

FERNANDA 
DE SOUZA 
STRALIOTTO:
07238109905

Assinado de 
forma digital 
por FERNANDA 
DE SOUZA 
STRALIOTTO:07
238109905



STRAFER PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 24.768.176/0001-56
Dom Sebastião 617 SL 02  - Vila Real
BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC
CEP: 88337-110
Telefone: (47) 3363-8200
E-mail: licitacao@strafer.com.br
À
MUNICIPIO DE BAYEUX
AVENIDA LIBERDADE 3720  - SESI
BAYEUX - PB

DECLARAÇÃO

Pregão         Eletrônico         nº         14/2020

Processo         nº                  54/2020

A         empresa         STRAFER         PRODUTOS         MEDICO         HOSPITALARES         EIRELI         –         EPP,         sediada         na         Rua         Dinamarca         n°         197
na         cidade         de         Balneário         Camboriú         –         SC         –         CEP:         88338-315,         inscrita         no         CNPJ:         24.768.176/0001-56,         representada
neste         ato         por         seu         representante         legal         a         Sra.         Fernanda         de         Souza         Straliotto         ,         portadora         da         cédula         de         identidade         sob
n°         9672568         –         SSP/PR         e         do         CPF/MF         sob         n°         072.381.099-05,         DECLARA         que:

(a)até         a         presente         data         inexiste(m)         fato(s)         impeditivo(s)         para         a         sua         habilitação         no         presente         processo         licitatório,
estando         ciente         da         obrigatoriedade         de         declarar         ocorrências         posteriores.

(b)para         fins         do         disposto         no         inciso         V         do         art.         27         da         Lei         nº.         8.666,         de         21         de         junho         de         1993,         acrescido         pela         Lei         nº
9.854,         de         27         de         outubro         de         1999,         declara         que         não         possui         em         seu         quadro         de         pessoal         empregado(s)         com         menos         de
18         (dezoito)         anos         em         trabalho         noturno,         perigoso         ou         insalubre         e         de         16         (dezesseis)         anos         em         qualquer         trabalho,
salvo         na         condição         de         aprendiz,         nos         termos         do         inciso         XXXIII         do         art.         7º         da         Constituição         Federal         de         1998         (Lei         nº.

9.854/99).

(c)NÃO         MANTEM         PARENTESCO         com         os         servidores         municipais         da         administração         direta         e         indireta,         principalmente
com         relação         aos         servidores         pertencentes         a         esta         edilidade         quer         seja         por         laço         de         matrimônio         quer         seja         por         laço         de
parentesco         afim         ou         consanguíneo         ate         o         segundo         grau.

Por         ser         expressão         da         verdade,         firmamos         a         presente         declaração.

BALNEÁRIO         CAMBORIÚ,         28         de         Maio         de         2020

Fernanda         de         Souza         Straliotto

CPF:         072.381.099-05

Responsável         Legal
FERNANDA 
DE SOUZA 
STRALIOTTO:
07238109905

Assinado de 
forma digital por 
FERNANDA DE 
SOUZA 
STRALIOTTO:072
38109905
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FERNANDA DE SOUZA STRALIOTTO, nacionalidade brasileira, nascida em 26/12/1989, casada em 
comunhão parcial de bens, empresária, CPF nº 072.381.099-05, carteira nacional de habilitação nº 
04351180722, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliada na  Rua 2000 nº 369, Apto 803, 
Centro, Balneário Camboriú, SC, CEP 88330462, Brasil. 
 
Titular da empresa de nome STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI, registrada  
nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42600222211, com sede Rua Dinamarca 
nº 197, Sala 02 - Térreo, Bairro das Nações, Balneário Camboriú, SC, CEP 88338315, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 24.768.176/0001-56, delibera e ajusta a 
presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 
 

ENDEREÇO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
DOM SEBASTIAO nº 617, SALA 02, BAIRRO VILA REAL, BALNEÁRIO CAMBORIÚ, SC, CEP 
88.337-110. 

OBJETO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR,  PARTES E PEÇAS;   
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS;   
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE APARELHOS ELETRÔNICOS PARA USO MÉDICO-
HOSPITALAR E LABORATÓRIOS;  
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO;  
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
 
CLÁUSULA I –  A empresa gira sob nome empresarial de STRAFER PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES EIRELI,  e nome fantasia STRAFER PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, com contrato social arquivado na JUCESC sob nº 42600222211 em 10/05/2016, 
inscrita no CNPJ sob nº 24.768.176/0001-56.    
 
CLÁUSULA II – A empresa tem sede na Rua Dom Sebastião nº 617, Sala 02, Bairro Vila Real, 
Balneário Camboriú, SC, CEP 88.337-110. 
 
CLÁUSULA III – A empresa pode, a qualquer tempo,  abrir ou fechar filiais ou outra dependência, 
mediante alteração contratual.  

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9GVOhrs4iQEVA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 07238109905-FERNANDA DE SOUZA STRALIOTTO
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DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

 
CLÁUSULA IV – A empresa tem por objeto: 

• Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar,  
partes e peças;   

• Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios;   

• Serviços de instalação de aparelhos eletrônicos para uso médico-hospitalar e laboratórios;  
• Comércio varejista de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico;  
• Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 

 
 
CLÁUSULA V – A empresa iniciou suas atividades em 10 de maio de 2.016, e seu prazo de duração e 
por tempo indeterminado. 
 

DO CAPITAL  
 
CLÁUSULA VI - O Capital da empresa é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), dividido em 88.000 
(oitenta e oito mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em 
moeda corrente nacional, de responsabilidade da titular.                               
 
CLÁUSULA VII - A responsabilidade da titular é restrita ao valor do capital integralizado. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO  
 

CLÁUSULA VIII -  A administração da empresa cabe isoladamente à FERNANDA DE SOUZA 
STRALIOTTO, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, praticando todos os atos compreendidos no objeto, sempre no interesse da empresa, 
autorizada o uso do nome empresarial.  
 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS  
 

CLÁUSULA IX -  Ao término da cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a titular, 
os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 
 
CLÁUSULA X –  Falecendo ou interditado a titular, a empresa continuará sua atividade com herdeiros 
ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado é 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.  
  

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA XI -  A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
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sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA XII – A titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de outra empresa 
da mesma modalidade, estando desimpedida para constituir á presente EIRELI. 
 

DA CLAÚSULA ARBITRAL  
 

CLÁUSULA XIII -  Fica eleito o foro da comarca de Balneário Camboriú/SC, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  
              
BALNEARIO CAMBORIU, 4 de março de 2020. 
 

 
_____________________________________________ 

FERNANDA DE SOUZA STRALIOTTO 
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051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20204566800

NIRE 42600222211
CNPJ 24.768.176/0001-56
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/03/2020
SOB N: 20204566800

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
204566800 - 04/03/2020PROTOCOLO
STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELINOME DA EMPRESA

204566800           

TERMO DE AUTENTICACAO
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EVENTOS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.768.176/0001-56
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/05/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R DOM SEBASTIAO 

NÚMERO 
617 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

 
CEP 
88.337-110 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA REAL 

MUNICÍPIO 
BALNEARIO CAMBORIU 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCAL@STRAFER.COM.BR 

TELEFONE 
(47) 3183-8219/ (47) 9703-0303 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/05/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/05/2020 às 09:21:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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SINTEGRA/ICMS

Consulta Pública ao Cadastro do Estado de 
Santa Catarina

Cadastro Atualizado até: 5/5/2020

Data da Consulta: 5/5/2020

IDENTIFICAÇÃO *

CPF/CNPJ: 24768176000156 Inscrição Estadual: 257959971

Nome/Razão Estadual: STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI

ENDEREÇO

Logradouro: RUA: DOM SEBASTIAO

Número: 617 Complemento: SALA:02 Bairro: VILA REAL

UF: SC Município: BALNEÁRIO CAMBORIÚ CEP: 88337110

Endereço Eletrônico: vfcontab@terra.com.br Telefone: 47 33638094

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Data de Início de Atividade: 03/08/2016

Situação Cadastral Atual: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 03/08/2016

Observações:

Regime de Apuração de ICMS: SIMPLES NACIONAL Enquadramento Fiscal: EPP

Código e Descrição da Atividade Econômica Principal :

4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédicohospitalar; partes e peças

Contribuinte credenciado a emitir os seguintes documentos eletrônicos abaixo:

- - Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 03/08/2016

Código e Descrição das Atividades Econômicas Secundárias :

- 4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

- 4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

- 4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e
comunicação

- 3329599 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

Observação:
 
 
 

Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado.
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.
 

Voltar para nova seleção de contribuinte
Acessar cadastro de outro Estado
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 24.768.176/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:38:38 do dia 06/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/10/2020.
Código de controle da certidão: B505.EA03.EE37.A01B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

      Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais



Nome (razão social): STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
CNPJ/CPF: 24.768.176/0001-56

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 200140052760114
Data de emissão: 05/05/2020 09:24:55
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

04/07/2020

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 06/05/2020 16:28:56



N° 133414/2020

Requerente:

Data: 05/05/2020

Código:STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI 228206

SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU
Secretaria da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITO MUNICIPAL

Nome:

Endereço:

Municipio:

CNPJ/CPF: UF:

CEP:

Identificação do Contribuinte

Código: 228206

SC

88337-110

STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES

RUA DOM SEBASTIAO, 617 - SALA 02. - VILA REAL

BALNEARIO CAMBORIU

24.768.176/0001-56

Finalidade da Certidão

Finalidade:

Participação em Licitações

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br>.

BALNEARIO CAMBORIU, 5 de maio de 2020.

Esta certidão terá Validade pelo período de 90 dias

Código de Controle da Certidão: 2020133414

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.768.176/0001-56
Razão Social:STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
Endereço: R DOM SEBASTIAO 617 SALA 02 / VILA REAL / BALNEARIO CAMBORIU /

SC / 88337-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2020 a 02/07/2020 

Certificação Número: 2020030503320817834627

Informação obtida em 05/05/2020 09:00:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





FOLHA: 1

TERMO DE ABERTURA

DIARIO

N° de Ordem 5

Contém este livro 254 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 254 e servirá de DIARIO
n° 5, referente à movimentação contábil do período compreendido ente 01/01/2018 a 31/12/2018
sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2018 e obtidas através de
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo
identificado:

Nome: STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI

C.E.P.: 88338315

Endereço: RUA DINAMARCA, 197 - SALA 02 - TERREO

Bairro: DAS NACOES

Cidade.: BALNEÁRIO CAMBORIÚ / SC

Registrada na JUCESC sob n° 42600222211 e arquivado em 10/05/2016.
Inscrição Estadual n° ISENTO e C.N.P.J. n° 24768176000156

BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC, 19 de Junho de 2019

VILSON FELICIANO
Contador
C.P.F.:39111482915
R.G.:4R747.007 SSP/SC
C.R.C.:1SC013878O1

FERNANDA DE SOUZA STRALIOTTO
TITULAR PESSOA FISICA
C.P.F.:07238109905
R.G.:04351180722 DETRAN

                                              Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
                                              Certifico o Registro em 24/06/2019
                                              Arquivamento 199962499 Protocolo 196205700 de 19/06/2019
                                              Nome da empresa STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
                                              NIRE 42600222211
                                              Este documento pode ser verificado em
                                              http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/Autenticacao.aspx
                                              Chancela 3528699381611
                                              Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2019
                                              por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral







FOLHA: 254

TERMO DE ENCERRAMENTO

DIARIO

N° de Ordem 5

Contém este livro 254 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 254 e servirá de DIARIO
n° 5, referente à movimentação contábil do período compreendido ente 01/01/2018 a 31/12/2018
sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2018 e obtidas através de
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo
identificado:

Nome: STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI

C.E.P.: 88338315

Endereço: RUA DINAMARCA, 197 - SALA 02 - TERREO

Bairro: DAS NACOES

Cidade.: BALNEÁRIO CAMBORIÚ / SC

Registrada na JUCESC sob n° 42600222211 e arquivado em 10/05/2016.
Inscrição Estadual n° ISENTO e C.N.P.J. n° 24768176000156

BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC, 19 de Junho de 2019

VILSON FELICIANO
Contador
C.P.F.:39111482915
R.G.:4R747.007 SSP/SC
C.R.C.:1SC013878O1

FERNANDA DE SOUZA STRALIOTTO
TITULAR PESSOA FISICA
C.P.F.:07238109905
R.G.:04351180722 DETRAN





 12/06/2020  0115011 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Balneário Camboriú 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   7454712  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Balneário   Camboriú,   com   distribuição   anterior   à   data   de   11/06/2020,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 STRAFER PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI, portador do CNPJ: 24.768.176/0001-56. *************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Balneário Camboriú, sexta-feira, 12 de junho de 2020. 

                0115011 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 415198

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: STRAFER PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI 
Raiz do CNPJ: 24.768.176 
Certidão emitida às 08:51 de 12/06/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 415198 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 51943003200953420081-1; Data: 30/03/2020 09:56:28

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJY60831-KNGV;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa STRA COMERCIO DE PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/05/2020 08:37:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1493681

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 30/03/2021 09:56:29 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 51943003200953420081-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbdc8f79b4dc60c4b879c370a7744659cf7979487ec3d3a7b6c1b1a8b25e96b572cc73b24083105c3d488cc61b6
06d4f0b537984cc334a664d05a4308639b7f34 
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social
STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI - EPP
CNPJ
24.768.176/0001-56
Endereço Completo
- /
Telefone
Responsável Técnico
FABIO JOSÉ DE SOUZA
Responsável Legal
FERNANDA DE SOUZA

Cadastro Nº
8.14.104-9 (686155XLL9L0)
Data do Cadastro
12/09/2016
Situação

Ativa

Nº do Processo
25351.302670/2016-13
Cadastro
8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Expedir
Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)
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Voltar

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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ACESSIBILIDADE (ACESSIBILIDADE)  ALTO CONTRASTE

MAPA DO SITE (MAPA-DO-SITE)



(/login)ANVISA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

  (https://correio.anvisa.gov.br/owa)

(/)

Perguntas (perguntas-frequentes)  Legislação (legislacao)  Contato (contato)  Serviços (servicos)  Imprensa (area-de-imprensa)

BRASIL

(HTTP://BRASIL.GOV.BR)

Serviços Barra GovBr

Buscar no portal

MENU

Regularização de Produtos - Produtos para a
Saúde
Produtos Não Regulados pela Anvisa

Atualizado em 31/08/2017

 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO

1. Amalgamador odontológico
2. Equipamento para confecção de próteses
3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos
4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos
5. Leitora de código de barras
6. Máquina para fabricação de comprimidos
7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente.
8. Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos
9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL

1. Afiador de navalhas para micrótomo
2. Agitador de soluções
3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados
4. Água destilada
5. Alça de platina para microbiologia
6. Analisador de água
7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas
8. Analisador de tamanho de partículas
9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

10. Aparelho para análise de alimentos
11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras
12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias
14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil.
15. Aquecedor para laboratório
16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta

(IVD)
17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos
18. Balança para laboratório
19. Banho histológico
20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.
21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
22. Câmara anaeróbica
23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação de órgãos e tecidos

para transplante).                                               

        23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD)

         24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue
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25. Chuveiro e lava-olhos de emergência
26. Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
27. Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde
30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)
31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD).
32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações
35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
36. Digestor
37. Diluidor de amostras
38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)
39. Dispensador/removedor de parafina para histologia
40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos
41. Equipamento para gerenciamento de amostras
42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios.
43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética
46.  Evaporador centrífugo a vácuo
47. Fermentador de culturas
48. Filtro para soluções
49. Forno mufla
50. Fotômetro de chama
51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados
52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro.
53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)
54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções
55. Indicador físico, químico ou biológico
56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos.

       56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos (IVD)

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)
58. Lenço para assepsia da pele
59. Liofilizador
60. Luxímetro
61. Medidor de O2 dissolvido em amostras
62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
63. Medidor do ponto de fusão
64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico
65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
66. Mobiliário para laboratório
67. Moinho de amostras sólidas
68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
69. Montadores automáticos de lâminas e lamínulas
70. Navalhas para micrótomos e criostatos
71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
72. Pipeta automática
73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes)
74. Placa aquecida/refrigerada para histologia
75. Porta algodão
76. Porta papeleta
77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD)
78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)
79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica
80. Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia
81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo)
82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios
84. Suporte para artigos de laboratório
85. Temporizador
86. Titulador
87. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

 

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR

1. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
1. 1 Condicionadores de ar
1. 2 Purificador de ar
1. 3 Esterilizador de ar
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1. 4 Umidificador de ar
2. Balde
3. Bandeja, exceto para esterilização
4. Barreira para separação de ambientes

       4.1 Biombo

5. Bomba a vácuo
6. Caldeira
7. Central de ar comprimido
8. Central de gases medicinais
9. Central de vácuo

10. Compressor de ar
11. Concentrador de O2, exceto de uso pessoal
12. Cortador de isopor para confecção de moldes
13. Dispositivo para abertura de produtos médicos
14. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos

14. 1 Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos médicos),
exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos.

15. Equipamentos para Lavanderia
16. Escada para paciente, exceto indicada para terapia
17. Escova para limpeza de produtos em geral
18. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano
19. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde
20. Fogão para preparação de alimentos
21. Gel para absorção de resíduos orgânicos
22. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos)
23. Gerador de vapor
24. Incinerador de resíduos hospitalares
25. Indicador físico, químico ou biológico
26. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico.

26. 1 Mocho Odontológico ou cirúrgico.
26. 2 Cadeiras de espera
26. 3 Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).
26. 4 Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)
26. 5 Mesa de cabeceira Mesa para
26. 6 Necrópsia

27. Negatoscópio
28. Papel higiênico
29. Pia hospitalar
30. Protetor auricular de ruídos
31. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil.
32. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos
33. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral
34. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)
35. Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável
36. Secador de ar medicinal
37. Seladora de embalagens de produtos médicos
38. Sistema de comunicação hospitalar
39. Sistema de sinalização hospitalar 

 

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO

1. Manequim para treinamento médico
2. Modelo de Órgão para ensino
3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

 

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA

1. Armadilha para desinfestação
2. Bomba para dedetização
3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos.
4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

 

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA

1. Barra para ginástica
2. Bola
3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e competições.
4. Cronômetro

        4.1 Relógio para treinamento
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5. Dardo
6. Dilatador nasal adesivo
7. Disco
8. Equipamentos passivos para condicionamento físico

        8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

        8.2 Halteres

        8.3 Estações de Musculação

        8.4 Remadores

        8.5 Aparelho para abdominais

        8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

9. Mesa ou cadeira para massagem
10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e câmaras

de bronzeamento)
11. Podômetro (contador de passos/distância percorrida)
12. Protetor não ortopédico de partes do corpo
13. Tablado (exceto para fisioterapia)
14. Vara para salto 

 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO

1. Absorvente higiênico
2. Alicate para cortar unhas
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental

       3.1 Condicionadores de ar

       3.2 Purificador de ar

       3.3 Esterilizador de ar

       3.4 Umidificador de ar

4. Balanças
5. Barbeador
6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico
7. Chupeta
8. Escova odontológica
9. Escova para cabelos

10. Esponja para limpeza de pele
11. Fio dental
12. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde
13. Lente para ampliar escalas
14. Limpador de língua
15. Mamadeira e bico
16. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.
17. Massageador de gengiva
18. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas
19. Mordedor para lactentes
20. Óculos para presbiopia
21. Passador de fio dental
22. Produto para estimulação sexual
23. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde
24. Purificador de água
25. Sauna
26. Secador e escova de cabelos 

 

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA
SAÚDE

1. Câmera fotográfica de uso geral
2. Equipamento de informática de uso geral
3. Filme fotográfico comum de uso geral
4. Fixador ou revelador de filmes
5. Gravador de imagens
6. Impressora
7. Monitor de vídeo
8. Óleo lubrificante
9. Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE
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(https://www.facebook.com/AnvisaOficial/)


(http://www.youtube.com/user/anvisaoficial)


(https://twitter.com/audiovisualanvisa)

Voltar para o topo!

 

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio, lamínulas,
lâminas, câmaras para contagem de células, placas de petri, etc)

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para diagnóstico in vitro (soluções ácidas/alcalinas,
álcoois, indicadores de pH) e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou componham um kit de
diagnóstico in vitro

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, uso veterinário, controle de água,
controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros)

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não
acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário

5. Indicadores biológicos
6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de proficiência ou de

comparação interlaboratorial
7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação
8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana
9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a

finalidade de tratamento ou saúde
10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO – Research Use Only
11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose
12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e produtos em fase

intermediária de produção
13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial).
14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em procedimentos

de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como placas de calibração,
padrão para calibração de um ensaio específico, soluções de limpeza e manutenção, etc.

15. Estreptavidina
16. Cassete plástico para histologia
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A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa STRA COMERCIO DE PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/08/2019 09:02:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 615179

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 28/08/2020 09:02:06 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 51942009161020400500-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b63e0be7058860a1304977b0ac948d8beb802c559c5db5863325f9d906a9e04092cc73b24083105c3d488cc61b
606d4f0d2d178ea96075858fe19a87ed482b648 

 

 



STRAFER PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 24.768.176/0001-56
Dom Sebastião 617 SL 02  - Vila Real
BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC
CEP: 88337-110
Telefone: (47) 3363-8200
E-mail: licitacao@strafer.com.br
À
MUNICIPIO DE BAYEUX
AVENIDA LIBERDADE 3720  - SESI
BAYEUX - PB

DECLARAÇÃO

Pregão         Eletrônico         nº         14/2020

Processo         nº                  54/2020

A         empresa         STRAFER         PRODUTOS         MEDICO         HOSPITALARES         EIRELI         –         EPP,         sediada         na         Rua         Dinamarca         n°         197
na         cidade         de         Balneário         Camboriú         –         SC         –         CEP:         88338-315,         inscrita         no         CNPJ:         24.768.176/0001-56,         representada
neste         ato         por         seu         representante         legal         a         Sra.         Fernanda         de         Souza         Straliotto         ,         portadora         da         cédula         de         identidade         sob
n°         9672568         –         SSP/PR         e         do         CPF/MF         sob         n°         072.381.099-05,         DECLARAR         para         fins         de         participação         neste
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TODAS         AS         INFORMAÇÕES         E         DAS         CONDIÇÕES         LOCAIS         PARA         O         CUMPRIMENTO         DAS         OBRIGAÇÕES
OBJETO         DA         LICITAÇÃO.

BALNEÁRIO         CAMBORIÚ,         17         de         Junho         de         2020

Fernanda         de         Souza         Straliotto

CPF:         072.381.099-05

Responsável         Legal
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